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DECRETO N°20.822, DE 05 DE MARÇO DE 2021. 

rRgrcvnuRft MLIU. DE 'J. DA CONQUISTA 
E' R 0 T 0 O O 1. O 

PuIiiir.arlo no  periodo de ?5 a.rQ3 
de aflaL na forma do Art. 103 da Lei 

Abre, no âmbito do poder Executivo Municipal, o 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), com recursos 
oriundos de anulação de dotação na forma que indica 
e dá outras providências. 

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei no 
4.320/64, em seu art. 41, inciso 1, art. 42 e 43, § 1°, inciso III; e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n°. 2.442 de 29 de dezembro de 2020, art. 6°, 1, "a" e, 

CONSIDERANDO o papel do Sistema Único de Assistência Social - SUAS no contexto 
da Emergência em Saúde Pública, de proteção da população em situação de vulnerabilidade 
e risco social e no desenvolvimento de medidas para prevenir e mitigar riscos e agravos 
sociais decorrentes da disseminação da COVID-1 9; 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde - MS declarou, por meio da Portaria n° 188, 
de 3 de fevereiro de 2020, Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, em 
decorrência de infecção humana pelo Covid-19; 

CONSIDERANDO os recursos repassados fiando a fundo através da Portaria MDS no 
369/2020, de 29 de maio de 2020 que dispõe acerca do atendimento do Cadastro único 
para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro único, disposto pelo Decreto n° 
6.135, de 26 de junho de 2007, no Distrito Federal e nos municípios que estejam em estado 
de calamidade pública ou em situação de emergência reconhecidos pelos governos estadual, 
municipal, do Distrito Federal ou Federal, inclusive a Emergência de Saúde Pública de 
Importância Internacional declarada pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro 
de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19). 

DECRETA: 

Art.1°. Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, 
o crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado 
ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminada no anexo 
único deste Decreto. 

AH. 21. Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 1° 
ficam anuladas parcialmente no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no anexo único 
deste Decreto. 

AH. 31. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - Bahia, 
05 .de Marco de 2021. 

Ana EiTãtëmos Andrade 

Pç. Joaquim Correia, 55- Centro 
Fone: (77) 3424-8905 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
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DECRETO N°20822, DE 05 DE MARÇO DE 2021 

ANEXO ÚNICO 

ÓRGÃO: 2800 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

UNID 
ADE 
ORÇ 
AME 

PROJETO 
ELEMENTO FR 

ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 
ATIVIDADE (RS) (RS) N 

TÁRT 
A 

2802 
0824401201.088 3.3.50.41.00 	

- 29 0,00 200.000,00 Contribuições  
0824401202.123 3.3.90.30.00 	- 	Material 

2802 de Consumo 29 150.000,00 0,00 

0824401202.123 33.90.39.00 	- 	Outros 
2802 Serviços de Terceiros - 29 50.000,00 0,00 

Pessoa Jurídica 

TOTAL DO ÓRGÃO 	 200.000,00 	200.000,00 

TOTAL GERAL RS 200.000,00 
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'DECRETO N°20.822, DE 05 DE 
	

ÕÊ2Õ.21. 	- 

Abre, no âmbito do poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), com recursos oriundos de anulação de 
dotação na forma que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 
4.320/64, em seu art. 41, inciso 1, art. 42 e 43, § 10 , inciso III; e devidamente 
autorizado pela Lei Municipal n°. 2.442 de 29 de dezembro de 2020, art. 60, 1, "a" e, 

CONSIDERANDO o papel do Sistema Único de Assistência Social - SUAS no 
contexto da Emergência em Saúde Pública, de proteção da população em situação 
de vulnerabilidade e risco social e no desenvolvimento de medidas para prevenir e 
mitigar riscos e agravos sociais decorrentes da disseminação da COVID-19; 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde - MS declarou, por meio da Portaria n° 
188, de 3 de fevereiro de 2020, Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional, em decorrência de infecção humana pelo Covid-19; 

CONSIDERANDO os recursos repassados fundo a fundo através da Portaria MDS n° 
369/2020, de 29 de maio de 2020 que dispõe acerca do atendimento do Cadastro 
único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro único, disposto pelo 
Decreto n° 6.135, de 26 de junho de 2007, no Distrito Federal e nos municípios que 
estejam em estado de calamidade pública ou em situação de emergência 
reconhecidos pelos governos estadual, municipal, do Distrito Federal ou Federal, 
inclusive a Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional declarada pela 
Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19). 

DECRETA: 

Art.1°. Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme 
discriminada no anexo único deste Decreto. 

Art. 20. Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 10  
ficam anuladas parcialmente no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no anexo 
único deste Decreto. 

dom.pmvc.ba.gov.br  
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Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - Bahia, 
05 de Março de 2021. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita em Exercício 

ANEXO ÚNICO 

ÓRGÃO: 2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ELEMENTO FR 

- ACRESCIM DECRÉSCIM 
ATIVIDADE  TARIA  O (R$) O (R$) 

0824401201. 3.3.50.41.00 

2802 088 - 
Contribuiçõe 29 0,00 200.000,00 

5 

0824401202. 3.3.90.30.00 
2802 123 - Material de 29 150.000,00 0,00 

Consumo 
0824401202. 3.3.90.39.00 
123 - 	Outros 

2802 
Serviços 	de 29 50.000,00 0,00 Terceiros 	- 
Pessoa 
Jurídica  

TOTAL DO ÓRGÃO 200.000,00 	200.000,00 
TOTAL GERAL R$ 200.000,00 

DEÕRETO N° 20.823, DE 05 DE MARÇO DE 2021. 

Abre, no âmbito do poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 102.245,00 (cento e dois mil duzentos e quarenta e cinco reais), com 
recursos oriundos de anulação de dotação na forma que indica e dá outras 
providências. 

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 
4.320/64, em seu art. 41, inciso 1, art. 42 e 43, § 1°, inciso III; e devidamente 
autorizado pela Lei Municipal n°. 2.442 de 29 de dezembro de 2020, art. 60, 1, "a". 
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